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Solicitação para Contratação

 Código:

 FOR-DILOG-001-01

(v.00)

 

Objeto da Compra/Contração

(X) Material de Consumo  (  ) Material Permanente (  ) Serviço

 

Solicitante

Unidade solicitante: Gerência de Bens e Materiais

Responsável pela solicitação: José Jaider Sousa Santos

Telefone(s): (68) 3302-0388 E-mail: gemat@tjac.jus.br

 

1. Objeto

Objeto(*) Aquisição de Café torrado e moído - Extra Forte

Justificativa(*) Aquisição de Café torrado e moído - Extra Forteç abastecer o Almoxarifado
Regional pelo período de 02 (dois) meses.

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO

Item Descrição detalhada Unid.de
medida Quant.

1 Café torrado e moído - Extra Forte (97222), com as
seguintes características:

Acondicionamento: café em embalagem do tipo vácuo, com
registro da data de validade estampadas no rótulo da
embalagem;

Qualidade: a marca deve possuir Certificado no PQC –
Programa de Qualidade do Café, da ABIC, em plena validade,
ou Laudo de avaliação do café, emitido por laboratório
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especializado, com nota de Qualidade Global mínima de 4,5
pontos e máxima de 5,9 na Escala Sensorial do Café e laudo de
análise de microscopia do café, com tolerância de no máximo
1% de impureza;

Aspecto: em pó homogêneo, torrado e moído;

Tipo de Café: Gosto predominante de café arábica, admitindo-
se café conilon;

Bebida: Dura, admitindo-se Rio, isento de gosto Rio Zona.

Embalagem vácuo puro em pacotes de 500gr. 

 

Rio Branco-AC, 14 de outubro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Jaider Sousa Santos, Gerente, em 14/10/2021, às
12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 1063832 e o código CRC DB7342FE.
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